
TRTBUNÀL DE CONTAS DO ESTADO

PARECER N.17.6'T6

ao exercício de2012;

cios subsequentes;

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio

Grande do sul, reunida ã'isãLà"õrdinária de 13 de novembro de 2014'

em cumprimento ao oispãsto-nos párág,raÍos t".e 2" do artigo 31 da Consti-

;;i;ã';il;ãi" 
"ttigo 

71 da constituiçáo Estadual;

- considerando o contido no Processo n' 004932-02'ü)/12'7' de

Contas de Governo d"; Àil;ú'"ão'"' do Executivo Municipal de Rio

Grande, senhores Fabi;;;ôli;;iãBt"n"o e Adinelson Troca' reÍerente

ts

Sêrvicos MuniciPais
Éià"d="o n. 004e32-02'0rJn2-7

- considerando o Íato de o Balanço-G,eral da Administração Munici-

pal e demais oocum-entosõ;-i''tt"õã à t{"r.-'-do Processo de Contas de

Governo conterem ,"o ,o-*tnt" ÍdÉas de natureza Íormal' não prejudiciais

ao erário, bem como od;;1;;;itor"lntttno' decorrentes de deÍiciências

materiais ou humanas o" ÉntiO"Oà, devidamente comprovadas !9"^i:l::'
ãrü;, nã 

"u, 
óroo"[oãoá, não comprometem as contas em seu conlun-

to, embora enseiem 
"Oráiãn"iino 

i"ritiOo de sua correção para os exercí'

I ( -li§-1

03

I el4 l&r I

Ementa: Processo de Contas de Go-

ià* 
-ãot 

Senhores Administradores

áãÊ*"ã"tiro Municipal de Rio Grande'

ãr"Éni" ao exercício de 2012' Falhas

õilil; de controle intemo' Advertên-

cia. Parecer FavoÉvel'

#^C
-4
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TRIBUNAL DE CONTA§ DO ESTADO

Continuação do Parecer n. í7.646

Decide:

- Emitir, por unanimidade, Parecer Favoráve! à aprovação das
Contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Rio
Grande, correspondentes ao exercício de 2O12, gestão dos Senhores Fa-
bio de Oliveira Branco e Adinelson Troca, em conÍormidade com o artigo
5" da Resolução TC n. 414, de 05 de agosto de 1992, advertindo a Origem
para que adote medidas necessárias em relação aos itens arrolados nos
autos;

- Encaminhar o presente parecer, bem como os autos que embasa-
ram o exame técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para
os Íins de julgamento estatuído no parágrafo 2e do aÍtigo 31 da Constituição
Federal.

Plenário Gaspar Silveira MaÍtins,
13 de novembro de 2014.

Presidente
CONSELHEIRO PEDRO HENRIOUÉ POLI DE FIGUETREDO

t
CONSELHEI AL USOUE LOUREIRO

Relator

1..-.._,

CONSELH LUíS BORDIN DE AZEREDO

Estive prqsente: I r-^-^r-rr.*--ac^-
ADJUNTADE PROCURADOR T'O MINISTÉRIo PÚBLICO DE CONTAS,

Í}OT'TORA FEBT.IANOA ISiIAEL
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Consoante disposto no artigo 144 do Regimento lnterno do
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, e conforme
pesquisa efetuada no Sistema de lnÍormaçÕes para o Controle
EÍerno, foi procedida a disponibilização relativa ao expediente abaixo
nos seguintes termos:

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Sul, ediÉo de 2811112014, no Boletim no 150312014, considera-se publicado
na data de 0111212014.

MÁRCIO

OFICI,AI DE EXTERNO

DA SILVA

Estâdo do Rio Grande do Sul
TRIBUNAL DECO't,rÁS

Palácio Florês da Cunha

cERTt DÃO DE Dt SpONtBtLtZAÇAO OF\C\AL

Processon': 4932-O2OO|12-7

Órgão: PM DE RIO GRANDE

Assunto: Contas de Govemo

Relator: Conegedor-Geral Adroaldo MousqueÍ Loureiro

Órgão Julgadon Segunda Câmara

Data Sessâo: 13n1n014 t
Decisão no: 2C,-O7ilnO14 página(s): 932 a 933

Porto Alegre, 28 de novembro de 20í4.
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TRIBUNAL DE CONTAS IX) ESTADO
DrREÇÃO DE CONTROLE E F',tSC ALtt Aç^O

Of. DG no 11488DO14
Porto Alegre,03 de Dezembro de 2014

A Sua Excelência o Senhor
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prcfeito Municipal
Pr€feitua Muúicipal de Rio Grande
Largo Eng' João Fernandes Moreira, Vno - Cento
9620-900 - Rio Grande - RS

Senhor Prefeito:

Levo ao seu coúecimento que a Segrmda Câmara deste Tribrmal, em
sessão de l3-l l-2014, examinando o Processo de contas de Govemo n' C04932..0200/12-?, do
exercício de 2o12, desse Executivo Municipal, decidiu pela edvertência eo etuel Gestor nos
termos da alínea "c" do decisum.

Comunico'lhe, ouEossim, qu€ trâ home page deste Tribunal
www.tce.rs.eov.br (Consultas - Consulta Prccêssual Pública). estão disponíveis o inteiro teoÍ da
Decisão e do Relatório e Voto do referido pÍooesso. .

Atenciosamente,

Valtuir Pereira Nrmes,
Diretor Geral.

AJSI\ÚJCL

tl

R'. S"Íc dc S.!.'úÍo, 3EE - Fonc: (051) 32l+yr@ - Fa'. (O5I) 32 f+9835 - CEF: mlGtgo - poÍro Álcgr. - RS
Hoe Fgc: htD://www.tc..r&gov-üdc-mril: tcssAtc€.6.gov.br

fr i'fl.r§i!fuq;rr



ay

Processo no (X14932{200112-l - Contas de Govemo 120í2
Órgão: Execuüvo tunicipal de Rio Grande

TRIBUNAL DE CONTAS IX) ESTAIX)
supERvrsÃo rrE rNsrRUçÃo rrE coNT s MuNrcrp^ts
sERvIÇo rrE suBoRTE opERAcIoNÁL E TÉcNrco MUNrcrp L

TERTO DE ENGERRATENTO DE PROCESSO

2015.

IN
de

a) A fl. 4El apresenta veIso.

b) Emitido Parecer, sob o no 17.&t6, Favoráver à aprovaÉo das contas dos
senhores Fabio de oliveira Branco e Adinelson iroca,-Administradores do
Executivo Municipal de Rio Grande no exercício de2O12 (fls. 934/935).

c) Emitido Parecer pero não atendimento da Lei comprementar no 1o1?ooo.

d) .A decisão da segunda cámara, em sessão de 13-11-2014, transitou emjulgado em 03-03-2015 e todas as aríneas foram cumpridas (fls. s32l933).

e) o processo está em condiçÕes de ser encaminhado ao Legisrativo Municipar
de Rio Grande para fins de jurgamento, entretanto, deve ãer antes enriJoã
ao setor de Arquivo, conÍorme determina o paÉgrafo único do 
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Resoluçâo TC n.o 544,|2OOO.

src

í

I t2Kt
NM
+ffi+r#

TC-01.1



Rub. ma

F Ê EsrADoDoRroGRA.DEDosuL
ê E TRTBUXALDEGO TASDOESTAÍX)
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o- DIREçÂo€ERAL h
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Tenho a saüsfação de cumprimentâlo e, nesta oportunidade,
encaminholhe o Processo de contas desse MunicÍpio, reÍeÍênte ao exercÍcio de
2o12 wtajulgamento nos termos do §? do adigo 31 da consührk;ão Federal.
Permito-me lernbrarJhe que o Parecer pÉüo, emiüdo por este Tribunal, sobre as
contas que o Prefeito deve anualmente pÍestar, só deixaÉ de prevalecer por
decisão de dois terços dos menrbros da Câmara Munidpel.

Atrenciosamente;

Of. Gab. DGno2226
Proc. no 4932-0200 I 12-7
A,ssunto: Processo de Contas - Execuüvo

Senhor Presidente:

Ao Exno. Sr. Ver.
DD. Preaidento da Gâmara funicipal de
Rio Grande - RS.

Porto Alegrc, 30 de março de 2015.

Valtuir Pereira Nunes,
Diretor€eral.
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